PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 06/2010. Estabelece que a tarifa do transporte coletivo urbano do Município de Cambé, nos domingos e feriados será de R$ 1,00 (um real).






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Vereador Conrado Ângelo Scheller, a necessária autorização legislativa para estabelecer que a tarifa do transporte coletivo urbano do Município de Cambé, nos domingos e feriados seja de R$ 1,00 (um real).






A tarifa do transporte coletivo é um preço político, fixado pela Prefeitura Municipal, a partir de estudos técnicos encaminhados pelas empresas operadoras do serviço e cálculos tarifários efetuados pela própria Prefeitura. Isso possibilita que o custo do serviço seja compatível com a média da possibilidade financeira da população que utiliza o transporte como meio de locomoção, sem sobrecarregar a empresa concessionária.






Uma tarifa superestimada prejudica principalmente a fatia de população de mais baixa renda, pois em razão do preço elevado muitos usuários deixam de utilizar o serviço. Por outro lado, uma tarifa subestimada traz como conseqüência um desequilíbrio na saúde financeira da empresa. 






Para administrar o conflito de interesses entre a pretensão sempre maior da empresa e o poder econômico sempre menor da população usuária, existe o Conselho Municipal de Transporte, órgão colegiado composto de representantes dos Poderes Executivo, Legislativo, da população e da empresa, cujo trabalho visa exatamente encontrar um preço condizente para todos os envolvidos.






A Lei orgânica do Município, ao disciplinar a matéria, colocou-a como atribuição exclusiva do prefeito, a saber:
“Art. 59. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições”:

“VIII – fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos, permitidos e autorizados, ....”.






Assim, data vênia, o projeto padece de vício de origem, posto que a matéria da forma como se apresenta, constata-se usurpação de função do executivo por integrante do Poder Legislativo. 






Em obediência ao princípio da independência e harmonia entre os poderes (art. 2º da Lei orgânica), o projeto jamais poderia ser deflagrado por representante legislativo.






A respeito do tema o mestre Hely Lopes Meirelles ensina:

“A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF., art. 2º ), 

“Não pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do Executivo ou suprimindo atribuições do Prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial” in “Direito Municipal Brasileiro, Malheiros, 7ª ed. pág. 441.





Por derradeiro, o projeto não traz informações sobre os fundamentos da fixação, com planilha de custo operacional, requisito essencial na fixação de um preço público.






Assim, constata-se a inconstitucionalidade e ilegalidade do projeto.






É meu parecer, sob censura.






Cambé, 23 de fevereiro de 2010.






José Alceu Bissoqui – procurador Jurídico.

